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coMrssÃo DE FrNANçAS E ORçAMENTO
PROJETO DE RESOLUÇÃO Ne 0Ll2O23

nEuqróRro

Trata-se de um Projeto de Resoluçãons0L/2O23, de iniciativa da Mesa Diretora, que

dispõe sobre a estrutura organizacional da Câmara Municipal de Pitanga.

As (fls. 2a7 e versos)o autorapresentou o projeto e suas especificações.

A (fl. 8) houve apresentação do organograma.

A proposição veio acompanhada de justificativa (fl. 9).

As (fls. 10 e 11) houve parecer jurídico, onde o procurador constatou que é de

competêncía da casa legislar sobre a matéria, sendo de interesse local, não havendo

inconstitucionalidade, desta forma opinando pela continuidade na tramitação.

A (fl. L2) o relator apresentou seu voto favorável a TRAMITAÇÃO do projeto.

A (fl. 13) a CCJ apresentou seu parecer acompanhando o voto do Relator.

É o relato.

ANÁUSI'E VCITO

Em curhprimento ao disposto no inciso I do artigo 55 do Regimento lnterno da Câmara

Municipal de Pitanga, cabe à Comissão de Finanças e Orçamento emitir parecer sobre a

regularidade do projeto quànto a ordem financeira, tributária e orçamentária e outras
que direta ou índiretamente alterem a despesa ou a receita do Município ou repercutem

no respectivo patrimônio.

Em análise da proposição apresentada, verifica-se que inexiste irregularidades quanto a

ordem financeira, tributária e orçamentária.

Desta forma, opino favoravelmente à sua TRAMITAÇÃO.

É o meu voto.

o de 2023.

Fabricio Duarte Holovka

Relator

Câmara Municipal de Pit,rnga
Bepartanrento de Administração
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Sala das Comissões, 10 de


